PROJETO DE LEI Nº 379, DE 2012

Institui o "Dia Estadual da Marcha para Jesus no Novo Milênio".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º -  Fica instituído o “Dia Estadual da Marcha para Jesus no Novo Milênio”, a ser comemorado no terceiro sábado do mês de junho de cada ano.

Artigo 2º - O “Dia Estadual da Marcha para Jesus no Novo Milênio”, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado de São Paulo.

Artigo 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                     O “Dia Estadual da Marcha para Jesus no Novo Milênio”, já integra o Calendário Oficial Turístico de Festividades no município de Mogi das Cruzes desde 2004, quando foi realizada a primeira edição do evento e em todos esses anos a Marcha é bem sucedida, com a adesão crescente de participantes, chegando em 2011 a alcançar 35.000 turistas.

                   Considerando a brilhante organização do evento liderada pela Diretoria Executiva no Município Sede, na cidade de Mogi das Cruzes que inicia os trabalhos com reuniões quinzenais, com a presença de vinte pessoas que representam os treze municípios vizinhos e de outros Estados, como Minas Gerais e Rio de Janeiro que integram a composição da Direção, estabelecendo nesses encontros o planejamento estratégico para o desenvolvimento do evento, principalmente no que concerne ao item de divulgação do evento, evidencia favoravelmente no êxito da Marcha para o fomento turístico regional.

                   A magnitude do evento atrai turistas de outros países como Argentina e Japão, tamanha a repercussão que causa nos cristãos. A Marcha para Jesus é  um evento internacional e interdenominacional, isto é, de todas as denominações da Igreja Evangélica, que já ocorre em milhares de cidades no mundo, sendo a primeira realizada em 1987, em Londres. Em todas as edições observa-se uma maior movimentação da economia regional, geração de renda e consequente benefícios à população. A Marcha realizada na capital do Estado de São Paulo chega a atingir a reunião de mais de seis milhões de pessoas, segundo levantamento da polícia Militar que garante a segurança no percurso e muitas outras capitais no território nacional também realizam seus eventos similares.

                       Entende-se que movimentos como a Marcha para Jesus no Novo Milênio criam um momento de reflexão e paz tão necessários nos dias de hoje e diante da constatação da mobilização cristã em todo o Estado de São Paulo se torna imprescindível a criação do "Dia Estadual da Marcha para Jesus no Novo Milênio” e respectiva inserção no Calendário Oficial de Eventos do Estado de São Paulo e, portanto se faz necessário o apoio incondicional dos nobres colegas parlamentares para a provação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 29-5-2012.
a) Heroilma Soares Tavares - PTB

